
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 17, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 18/2023

Dispõe sobre revisão e reajuste ao auxílio
alimentação concedido aos servidores
públicos do Poder Legislativo do Município
de São Luiz do Paraitinga, Estado de São
Paulo.

O Presidente da Câmara Municipal de São Luiz do Paraitinga – Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara
Municipal, faz saber que o plenário aprovou e a Prefeita Municipal sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica aplicado ao valor do auxílio alimentação concedido aos servidores

públicos do Poder Legislativo, a título de revisão, o percentual de 1,42 % (um vírgula

quarenta e dois por cento), conforme § 1º, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.731, de 15 de

abril de 2015, passando seu valor atualizado em R$ 264,31 (duzentos e sessenta e quatro reais

e trinta e um centavos).

Parágrafo único: O percentual de 1,42% previsto no caput compreende a soma dos

índices de inflação de preço dos últimos 8 (oito) meses, conforme IPCA do período de 01 de

maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022, visto que a última revisão do benefício se deu na

data de 14 de junho de 2022, pela Lei Municipal nº 2.203/2022.

Art. 2º Sobre a revisão prevista no artigo 1º desta Lei, que não possui natureza de

aumento real, fica assegurado aos servidores públicos do Poder Legislativo, a título de

reajuste, o percentual de 36,21% (trinta e seis vírgula vinte e um por cento), conforme

autorização prevista no § 3º, do artigo 23, da Resolução nº 01, de 06 de fevereiro de 2009,

representando um aumento efetivo de R$ 95,69 (noventa e cinco reais e sessenta e nove

centavos) no benefício, que, revisado e reajustado nos termos desta Lei, passará ao valor de

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). E
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de
verbas próprias, constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos à data

de 1º janeiro de 2023.

São Luiz do Paraitinga, 20 de janeiro de 2023.

Arildo Lenzi da Fonseca Junior
Presidente da Câmara Municipal
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